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PROCESSO 1000115959 

INTERESSADO CONDOMINIO EDIFICIO ESMORIZ 

ASSUNTO Fiscalização 

DELIBERAÇÃO N° 046-2022 CEP-CAU/AL 

A COMISSÃO DE EXERCÍCIO PROFISSIONAL – CEP-CAU/AL reunida ordinariamente 
em Maceió/AL, na sede do CAU/AL, no dia 19 setembro 2022, no uso suas atribuições legais 
e regimentais, considerando o disposto no Capítulo IV, Art. 47 do regimento Interno do 
CAU/AL, após análise do assunto em epigrafe, e considerando o conhecimento da matéria 
encaminhada para apreciação da CEP-CAU/AL. 
DELIBERA: 
1 – Arquivamento do Auto de Infração referente ao processo de fiscalização n° 1000115959; 
2 – Cancelamento da multa; 
Com 03 votos favoráveis dos conselheiros Hanah Maria Torres de Melo, Cylleide de Lima 
Barros e Rosângela Benigna de Oliveira Carvalho, 00 votos contrários, 00 abstenções e 00 
ausências. 

Maceió-AL, 19 setembro de 2022. 

HANAH MARIA TORRES DE MELO ____________________________ 
Coordenadora 
 
CYLLEIDE DE LIMA BARROS ____________________________ 
Coordenadora Adjunta 
 
PETERSON PEREIRA BRITO ____________________________ 
Membro 
 


